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O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 4.935.242,25 (quatro milhões, novecentos e
trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos), devendo o valor de R$
204.836,69 (duzentos e quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) ser
atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº
6.254, de 09 de janeiro de 2019 (LOA 2019), sendo compa�vel com a Lei nº 5.602, de 31 de dezembro de
2015 (PPA 2016-2019), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.216, de 17 de agosto de
2018 (LDO 2019), enquanto a parcela remanescente, no montante de R$ 4.730.405,56 (quatro milhões,
setecentos e trinta mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), deverá ser custeada à
conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I- Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.122.6002.2396.5293

                                               12.361.6002.2396.5294

                                               12.362.6002.2396.5295

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

IV -Fontes de Recursos: 100 e 103

4.2 - Foram emi�das, inicialmente, em 01/11 /2019, as Notas de Empenho nº
2019NE04713, no valor de R$ 102.588,16 (cento e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dezesseis
centavos), nº 2019NE04714, no valor de R$ 22.411,84 (vinte e dois mil, quatrocentos e onze reais e
oitenta e quatro centavos), e nº 2019NE04716, no valor de R$ 29.836,69 (vinte e nove mil, oitocentos e
trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor desse Adi�vo, que corresponde
a R$ 246.762,11 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e dois reais e onze centavos), e
deverá ser prestada no ato de assinatura do Termo Adi�vo, conforme Edital de Licitação de Concorrência
nº 01/2016-SE e art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo terá vigência de 11/11/2019 a 10/11/2020.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
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